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Aumento de propulsão econômica pelo emprego do 
cheque no pagamento de vencimentos

"O  bem -estar da humanidade consta 
de tres elementos : a submissão cada vez 
mais completa da N atureza, o aperfeiçoa
mento contínuo e incessante da T écn ica  e 
a gradual elevação da Personalidade H u
mana, cujo concurso harmonioso constitue 
o verdadeiro P rogresso” .

( J o h n  M a c k e n s i e )

I

O  E stado M oderno, redistribuidor de riqueza ■— 
Origem imediata da hipertrofia estatal contempo

rânea — P aradoxo aparente.

1. O  estudo das questões econõm ico-finan- 
ceiras, dentro das normas estritas da sociologia, 
se caracteriza pela amplitude extraordinária de 
seus capitais aspectos. Consequentem ente, quais
quer limitações de perspectivas, embora como su
perficial sintoma de unilateralism o resultante do ex
cesso de especializações tecnocratas, ameaçam co
locar em compartimentos estanques problemas que 
se entrosam numa tecedura delicada destinada 
a se desnovelar pacientemente pelo homem de E s 
tado, mágico que os transform a em sólidos ma
teriais de construção nacional.

2 . E ’ que o Estado M oderno conseguiu a 
integração de todas energias no consenso nacio
n al. À concepção do laissez-faire, que o rele
gava a uma função meramente policial, sucedeu 
uma incorporação quasi absoluta das fôrças socio- 
econôm icas no organismo estatal, que passam a 
operar centrífuga e centripetam ente, no ressurgi- 
mente de novos valores, na redistribuição de qui
nhão mais equitativo de bens a maior porção de

G il  A m ó r a

cidadãos e, afinal, na reparação dos desníveis que 
o livre entrechoque de interesses tornava inevitável.

3 .  F o i em meio ao século dezenove que se 
bipartiu a luta acérrim a, no campo do direito ad
ministrativo, entre a cham ada escola liberal ingle
sa e as novas e agressivas doutrinas que recla
mavam do E stado encargos maiores que o de 
simples instrumento de manutenção da ordem . 
E , paradoxalm ente, foram as correntes de opinião 
desabrochadas das baixas cam adas produtoras que, 
através de em bates violentos, prepararam  o ad
vento da atual éra de estatismo munido de alavan
cas de controle de todas as atividades privadas. 
N esse paradoxo aparente, que se assinala quando 
se estuda a form ação do E stado M oderno, na 
sua origem imediata, se comprova que foram os 
reclam os e as agitações dos menos favorecidos 
que torpedearam as insuficiências do liberalismo, 
demonstradamente incapaz de atender às novas 
necessidade de carater social despontadas com a 
evolução da economia m undial. Evidenciou-se 
que, embora surgindo de um idealismo doutriná
rio grandioso e m agnífico, o E stado liberal era 
inoperante e acadêm ico na prática, acalentando 
no seio o germe liberticida e escravocrata de cu ja 
voracidade teria fatal e necessariam ente de pe
recer. . .

II

O gasto  — Aumento inevitável e benéfico das 
despesas públicas — A reprodutividade da verba 

P essoal quando aplicada sob rigoroso critério 
científico da socio-econom ia  — A spectos 

Sul-Americanos

4 .  Assim o Estado, ressurgindo biologica
mente pela integração dos elementos dispersos
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que entram na formação da conciência nacional, 
retomou a função tutelar reguladora das atividades 
econôm ico-sociais, harmonizando as fôrças que se 
debatiam pela hegemonia de seus egoísticos inte- 
rêsses. Concom itantem ente, o aumento progres
sivo das despesas públicas se tornou não apenas 
inevitável, mas necessário e benéfico.

5 . O s estudos clássicos de W a g n e r (Scien- 
za delle fin an ze) , de G raziani (Istituzioni di sci- 
enza delle finanze), de Loria (Les bases écono- 
miques d e la constitution sociale) e outros teori
zaram as causas econôm icas, políticas e financei
ras dêsses novos e formidáveis encargos. O s fa
tores de propulsão econômica que anteriormente 
pesavam aos ombros versáteis da iniciativa priva
da, abroquelada no enunciado agressivo de P ar- 
nell ( " O n  financial reform "), de que “não havia 
nenhum serviço público, com exceção do de se
gurança, que não pudesse ser realizado pelos' par
ticulares” , se transferiram  insensível e fatalm ente 
para o E stad o M oderno, que os experim enta, 
embora, através dos fios condutores dos empreen
dimentos particulares, regulados e coordenados 
por um corpo de leis adm inistrativas.

6 . E ssa  transform ação concepcional, sendo 
das mais profundas, não se poderia operar sem 
abalos. E  verificou-se que, quanto mais enraiza
dos eram no campo econômico os tentáculos dos 
interesses privados, tambem mais fortes e dura
douros os sintomas de convulsão que somente se 
aclamaram depois de reajustados aos novos ór
gãos defensivos e reguladores creados, necessa
riamente, pelo E stad o . Subm etidas essas fôrças 
dispersas a um processo lento de assim ilação, não 
se tardou a constatar que um novo e vastíssimo 
campo de experim entação científico-social se des
cortinava para o E stad o, municiado de elementos 
surpreendentes para operar em largo estilo e 
já  agora em condições de atrair os estudiosos 
honestos que, desataviados de preconceitos, pos
suírem a imprescindível dextreza mental para 
acom panhar os novos fenômenos administrativos 
sob o critério da mais rigorosa objetividade.

7 .  O  gasto público, por exemplo, se desdo
brou em capítulos novos dignos de apaixonar aos 
estudiosos. O s fenômenos da reprodutividade das 
despesas adm inistrativas, quando aplicadas sob 
um predeterminado objetivo, desvendaram um ter
reno interessantíssim o refundindo e modificando

respeitáveis dogmas da velha finança de Estado, 
amealhadora e avarenta, que tolhia os livres mo
vimentos do progresso em nome — cumpre dizer- 
se — de sagrados princípios liberais de resultados 
contraproducentes na prática.

8 . E  foi assim que deixaram de ser, no 
maldoso conceito de J . B . Say , “palavras precio
sas e terríveis que ensinam como a ruina pode ser 
transformada em princípios” as afirm ações sur
preendentes de Luiz X I V ,  quando, aconselhado a 
fazer esmolas, respondeu : "Um rei faz  esmolas 
gastando muito". E ssas afirm ações, certam ente, 
deveriam horrorizar aos vetustos preceitos “ finan
ceiros” que regiam os gastos públicos, submeten
do-os à idéia de que o entesouramento de bens 
nas arcas fiscais deveria primar sôbre a conve
niência de satisfazer às necessidades coletivas. 
D entre outros, G raziani, definindo que o “gasto 
público era o Consumo que o Estado fazia por 
meio de suas autoridades competentes, para che
gar aos fins próprios do consórcio público” apres
sar a dilatação e autonomia cientifica da ciência 
das finanças, que, contemporaneamente, no dizer 
de Ruzo, "en la amplitud dei concepto que le atri- 
buijen las escuelas que se han impuesto como con- 
secuencia de los racionales princípios que susten- 
tan, exige, tambien, que se estudie la trascenden- 
cia politica, economica y social que tienen los gas
tos públicos. Si los efectos de la actividad finan- 
ciera dei E stado constituyen uno de los objetivos 
de la ciência de las Finanzas, propio es, entonces, 
que esta extienda su observacion a las inversio- 
nes de los recursos obtenidos, maxime si se tiene 
presente su intima relacion con la economia politi
ca, el derecho constitucional, el derecho adminis
trativo y otras ramas de las ciências jurídicas".

9. O ra, a mais malsinada das despesas pú
blicas, corisignada sob a rubrica de verba Pessoal, 
quando submetida à análise das novas luzes da 
“economia m onetária” (Ram ón Pérez R eq u eijo ), 
assume as proporções de uma verdadeira insti
tuição social, transform ando, revolucionaria mente, 
todo o velho conceito do “burocrata” para ressur
gir, na vida moderna, como “agente ativo de pro
pulsão econôm ica” em condições de ser mobiliza
do e dirigido para elevar as coletividades ao m á
ximo de rendim ento.

i JV
10. D entro dessa tese, das mais modernas, é 

facil de se prever as transform ações concepcionais
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e suas imediatas vantagens para os países ainda 
em fase de formação econôm ica, como o são todos 
os do continente latino-am ericano. Foi, indubi
tavelmente, êsse aspecto que feriu à clarividência 
de Juan Bautista Alberdi, quando em seu "Siste
ma Econom ico y Rentistico d e la Constitucion 
assinalou a profunda diferenciação que deve pre
sidir à aplicação reprodutiva das despesas públicas 
nos países do hemisfério sul-am ericano, afirmando :

“E l arte de gastar es más raro en Sud 
Am érica que el crear recursos. M e atre
veria a decir que al arte de gastar el T e -  
soro publico se reduce la politica y  el go- 
bierno de esos paises, en quienes gobernar, 
se puede decir, es gastar, por la sencilla 
razon de que todo lo necesitan, de todo 
carecen y todo tienen que adquirirlo a pre- 
cio de um gasto . D espués de eso, no con
siste casi toda la economia politica en el 
arte de gastar con juicio ?” "S i la econo
mia es el juicio de los gastos (S a y ) ,  la di- 
sipacion es la locura en el gobierno y  en 
el pais."

“No hay barômetro más exacto para 
estimar el grado de sensatez y civilizacion 
de cada pais que su ley de presupuesto, o 
la cuenta de sus gastos públicos. La ley 
de gastos (si habla la verdad) nos dice a 
punto fijo  si el pais se halla en poder de 
explotadores o está regido por hombres de 
honor ; si m archa a la barbarie o cam ina a 
su engrandecim ento ; si sabe donde esta y 
adonde va, o se encuentra a ciegas sobre 
su destino y  posicion” .

“T od a la cultura de E stados Unidos, 
toda la medida de su bienestar incom para- 
ble, toda la excelencia de su gobierno, apa- 
recen de bulto en sus leyes de gastos anua- 
les, donde se ve que los cam inos, los cana- 
lés, la instrucción, las reform as útiles for- 
man el objeto de los tres tercios dei gasto 
publico” .

“Por el contrario entre nosotros, paises 
sin caminos, sin muelles, sin puentes, sin 
edifícios públicos, sin población, las tres 
cuartas partes dei gasto nacional se con- 
traen al ministério de la guerra. S e  diria 
que somos pueblos que trabajam os y  gana- 
mos solo para gastarlo todo en pelear” .

11. Alberdi, traçando os rumos da repro- 
dutividade dos gastos públicos, não escapa ao êrro

de não exculpar os países, ciosos de sua soberania, 
zelosos na aplicação das sagradas despesas de 
segurança n acion al. E ’ que êsse monstruoso 
órgão sem função” é uma contingência dolorosa 
e bárbara duma civilização da qual não cabe, aos 
países sul-am ericanos, nenhuma responsabilidade. 
E ’ o "im perioso dever” que o professor W a g n e r 
bem definiu, proclamando :

"Q uando se considera a situação po
lítica dos povos e dos Estad os europeus, 
quando se considera as condições de ex is
tência que resultam tambem para o con
junto de nossa vida nacional, nossa cultu
ra m aterial, intelectual e moral, se vê que 
uma necessidade se impõe inevitavelm ente : 
é a de form ar e m anter um exército sufi
ciente e, nos Estad os marítimos, uma frota 
de guerra, ainda que se ja  em tempo de 
paz. E ’ uma necessidade imperiosa, si o 
E stad o  quizer cumprir sua finalidade de 
poder e realizar o princípio preventivo com 
o objeto de conservar tanto como seja  pos
sível, sem perturbações, a ordem jurídica, 
tanto no exterior como no interior” .

E ’ a suprema realidade da “paz arm ada” que 
em erge da situação de mútuo receio entre as na
ções em conseqüência da falência de quaisquer 
meios jurídicos para impor acatam ento na solução 
dos dissídios in ternacionais. . .

III

Funcionário Público ■—■ A gente ativo de propul
são econômica coletiva — V elha tese de redistri- 

butismo social pela comparticipação do  maior 
número nos bens gerais  —• Reajustamento 

de valores

12. Um a das imediatas conseqüências da 
incorporação de todos os valores no E stad o  N acio 
nal, é, necessariam ente, a da revisão conceituai 
do papel representativo, na vida coletiva, do "fu n 
cionário p ú blico". Pode-se afirm ar, sem exagê- 
ro, que uma completa e silenciosa revolução se 
operou no campo adm inistrativo, dês que os povos, 
empenhados na incessante guerra econôm ica, mo
bilizaram todo um “exército civil” integrado pelo 
corpo cada vez mais crescente dos “servidores 
do E stad o ” . O s princípios diretores dessa “mo
bilização” pacífica emergiram, naturalmente, das
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particularidades específicas de cada nação, e ne
nhum estudioso honesto poderá deixar de assi
nalar os extraordinários progressos alcançados em 
uma matéria das mais novas da vida contem
porânea .

13. E  é curioso registrar que coube à pre- 
ciência do notável estadista português, marquês 
de Pom bal, nas suas memoráveis instruções ao 
capitão-m or do M aranhão, Joaquim de M elo e 
Póvoas, tornar-se o precursor da fixação de di
retivas ao exercício da função pú blica . Ao sedi- 
ço conceito do “meirinho” , protótipo do decaido 
modêlo de "E stad o  policial”, sucederam, simul
taneam ente, o "burocratism o”, como fase transi
tória e representativa do “E stado liberal” (mero 
corpo de eleitores para garantia à posse das po
sições de m ando), até atingir, rapidamente, ao 
“ funcionalism o” , ou se ja  a constituição de um cor
po orgânico, vivente, operante, ativo e capaz, que 
integra desde o Prim eiro M agistrado ao mais hu
milde dos “Servidores do E s ta d o ". Caminhando, 
naturalm ente, em sua form ação biológica, para 
o sentido de unidade, o "funcionalism o” não po
deria deixar de possuir uma organização estatu
tária tanto quanto possivel autônoma, uniforme 
e o rg ân ica . D êsse modo, a constituição de um 
corpo diretor autônomo (D A S P )  era uma con
seqüência natural e lógica que não escapou à 
observação insuspeita dos estudiosos dos fenôme
nos sociológicos.

14 . E ssa  interpretação se traduziu singela
mente, c.:;no necessidade, digamos ainda “bioló
gica”, pela simplicidade de como definiu, as na
turais finalidades do “D epartam ento A dm inistra
tivo do Serviço P úblico" seu principal responsá
vel, quando declarou :

“O  principal objetivo do Govêrno, porem, 
confiando a uma repartição especializada a orien
tação dos serviços públicos, é resolver um pro
blema dos mais sérios para o país :

integrar um regim e de império da capa
cidade e da disciplina a nossa adm inistra
ção, viciada desde os seus primeiros pas
sos em encarar o E stado como uma enti

dade feita para dar empregos e favorecer 
melhorias faceis à vida dos cidadãos. O  
interêsse nacional sempre foi motivo de 
riso. O  particular lhe era em tudo su
perior” .

(Entrevista do dr. Luiz Simões Lopes, 
concedida ao Diário Carioca) .

15. A  creação dêsse “estado m aior", in 
cumbido da direção e coordenação do vasto “exér
cito civ il", foi um dos mais agigantados avanços 
de nossa organização nacional que ainda está por 
ser perfeitam ente compreendido pelos analistas 
apressados dos fatos adm inistrativos. A  sua 
sem elhança "orgânica” aos instrumentos sagrados 
de segurança nacional não é, apenas, uma inó
cua figura literária, em uma vez que os mais ilus
tres homens de Estado são concordes em afirm ar 
que o N ational Civil Service  é o órgão mais efi
ciente de combate na guerra econômica entre as 
nações. O rtega declarou que a F ran ça  se tor
nara imortal em razão de ser de sua “burocracia” , 
fator de ordem e disciplina, ante o cáos da ag ita
ção político-social. E  uma das figuras mais 
curiosas do cenário europeu traçou a seguinte pro
clam ação, que é bem uma “ordem do dia” que 
irmana os militares aos seus irmãos, “soldados da 
paz” , os funcionários públicos, disciplinados e ca 
pazes, quando ciosos de seus destinos patrióticos :

“Estou  certo de que a situação do fun
cionário não é suficientem ente apreciada. 
Estou  certo de que o funcionário é o sol
dado dos tempos de paz ; é pago da mesma 
maneira, ainda que faça o E stad o ganhar 
20 milhões ou 20  milhares, porque não tra
balha porcentualm ente. Pelo seu trabalho, 
si efetivo, dá a ganhar mais ao E stado do 
que dele recebe ; mas, si trabalha mal, é 
um parasita que convem relegar. P or isso 
é como cam arada que me dirijo a vós ; si 
não elevarm os a adm inistração, si não 
formarmos um tipo de funcionário do qual 
se falará com respeito — até que tenha
mos atingido êste objetivo, não teremos 
chegado a cumprir os nossos deveres” .

G eneral S law oj-S kladkow ski.
(A continuar) '


